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DECRETO LEGISLATIVO N.º 028/2025

Ementa: Dispõe sobre julgamento de

contas do Executivo Municipal no ano de

2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado
do Espírito Santo, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o presente

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Chefe do Executivo Municipal relativas

ao ano de 2023, acatando-se o Parecer Prévio n.º 00044/2025-1 - 1º Câmara, do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, encaminhado por meio do Ofício n.º

002147/2025-1.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação.

Alfredo Chaves, (ES), 25 de setembro de 2025.
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